
Decretos
DECRETO Nº 50.356, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Segurança Pública, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

800.000,00 (Oitocentos mil reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria da Segurança Pública, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 400.000,00

T O T A L 1 400.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1807.4993 DEFESA DO CIDADÃO 400.000,00

1 3 400.000,00
T O T A L 400.000,00

18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA
TÉCNICO-CIENTÍFICA

3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 400.000,00
T O T A L 1 400.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.183.1814.4178 PERÍCIAS TÉC-CIENT:

CIÊNCIA A SERV.DA 400.000,00
1 3 400.000,00

T O T A L 400.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18005 CORPO DE BOMBEIROS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 800.000,00
T O T A L 1 800.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA

PAULISTA 800.000,00
1 4 800.000,00

T O T A L 800.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 3 800.000,00
DEZEMBRO 800.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 4 800.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 800.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 800.000,00 800.000,00 0,00
TOTAL GERAL 800.000,00 800.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.357, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Faculdade
de Engenharia Química de Lorena - FAEN-
QUIL, visando ao atendimento de Despesas
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

120.790,00 (Cento e vinte mil, setecentos e noventa
reais), suplementar ao orçamento da Faculdade de
Engenharia Química de Lorena - FAENQUIL, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10064 FAC. ENGENHARIA QUÍMICA

LORENA - FAENQUIL
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 22.630,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 1 45.630,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 10.530,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1 42.000,00

T O T A L 1 120.790,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 120.790,00

1 3 120.790,00
T O T A L 120.790,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10064 FAC. ENGENHARIA QUÍMICA

LORENA - FAENQUIL
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 120.790,00

T O T A L 1 120.790,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1022.1533 EXPANSÕES REALIZ. OBRAS

CAMPI DA FAENQU 120.790,00
1 4 120.790,00

T O T A L 120.790,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10064 FAC. ENGENHARIA QUÍMICA

LORENA - FAENQUIL
T O T A L 1 3 120.790,00
DEZEMBRO 120.790,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10064 FAC. ENGENHARIA QUÍMICA

LORENA - FAENQUIL
T O T A L 1 4 120.790,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 120.790,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 120.790,00 120.790,00 0,00
TOTAL GERAL 120.790,00 120.790,00 0,00

DECRETO Nº 50.358, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Instituto de
Pesquisas Tecnológicas do Estado de São
Paulo S/A-IPT, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

7.000.000,00 (Sete milhões de reais), suplementar ao
orçamento do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do
Estado de São Paulo S/A-IPT, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programá-
tica, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10091 INSTIT.PESQUISAS TECN.EST.

DE SP.S/A.IPT
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 2.132.489,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 2.247.511,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 2.620.000,00

T O T A L 1 7.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1021.5267 MANUTENÇÃO ATUAL.INFRA-ESTR.

E CAPACITA 5.542.416,00
1 1 2.922.416,00
1 3 2.620.000,00

19.572.1021.5322 PROMOÇÃO DIVULG.CAPAC.
INFRA-EST.TECN.P 200.000,00

1 1 200.000,00
19.572.1021.5501 ADAPTAÇÃO INFRA-ESTR. 

TECNOL.INSTITUTOS 600.000,00
1 1 600.000,00

19.572.1021.5528 DESENVOLVIMENTO PROJETOS
ÁREAS ESTRATÉ 657.584,00

1 1 657.584,00
T O T A L 7.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10091 INSTIT.PESQUISAS TECN.EST.

DE SP.S/A.IPT
T O T A L 1 1 4.380.000,00
DEZEMBRO 4.380.000,00
T O T A L 1 3 2.620.000,00
DEZEMBRO 2.620.000,00
T O T A L G E R A L 7.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.359, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Faculdade
de Medicina de Marília, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-

do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.000.000,00 (Hum milhão de reais), suplementar ao
orçamento da Faculdade de Medicina de Marília,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca e Funcional-Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de dezembro de

2005

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10065 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 1.000.000,00

T O T A L 1 1.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1017.5273 APERFEIÇOAMENTO AÇÕES SAÚDE

PROM. HOSP. 1.000.000,00
1 3 1.000.000,00

T O T A L 1.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10065 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 750.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 250.000,00
T O T A L 1 1.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1017.5273 APERFEIÇOAMENTO AÇÕES SAÚDE

PROM. HOSP. 1.000.000,00
1 4 1.000.000,00

T O T A L 1.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10065 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

T O T A L 1 3 1.000.000,00
DEZEMBRO 1.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10065 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

T O T A L 1 4 1.000.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.360, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento
Econômico, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.172.464,00 (Hum milhão, cento e setenta e dois mil,
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